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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI

DIRETORIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Processo Administrativo n° 0184/2023

Ata de Registro de Preços n° 05/2024

Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 11.014/2023

Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Transporte e Manutenção Veicular

Fornecedor: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, sediada à Calçada Canopo, 11 – 2º andar – sala 3 – Centro de Apoio
II  –  Alphaville,  Santana  de  Parnaíba/SP,  CEP:  06.541-078,  inscrita  no  CNPJ  sob  n.º  05.340.639/0001-  30,  Inscrição  Estadual  sob  o  nº
623.051.405.115, neste ato representada por sua representante legal, Sra. Renata Nunes Ferreira, inscrita no CPF/MF sob o nº 371.237.288-40 e
com Carteira de Identidade sob o nº 48.537.010-4.

Objeto:  Registro  de  preços  para  futura  e  eventual  contratação  de  empresa  especializada  para  prestação  de  serviços  de  administração  e
gerenciamento da manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos, incluindo serviços mecânicos, elétricos, lanternagem, pintura, retífica
de  motores,  alinhamento  de  direção,  balanceamento  de  rodas,  trocas  de  óleo  para  motor,  trocas  de  filtros  de  óleo  e  filtros  de  ar,  serviços  de
guincho, serviços de borracharia, com fornecimento de peças, pneus, baterias, produtos e acessórios de reposição genuínos, com implantação e
operação de sistema informatizado e integrado, com acesso por meio de cartão magnético ou login com senha/rede, via internet, através de rede
de estabelecimentos credenciados, para atender as necessidades da frota de veículos e máquinas do município de Maragogi/AL, especificado(s) no
Termo de Referência anexo ao Edital de Pregão Eletrônico nº 11.014/2023.

Vigência: O prazo de validade da Ata é de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura, não podendo ser prorrogado.

Data de Assinatura: 02 de maio de 2024.

Signatários:  Contratante  Prefeitura  Município  de  Maragogi-AL,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
12.248.522/0001-96 e fornecedor PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 05.340.639/0001- 30.

Maragogi-AL, 03 de maio de 2024.

Maria Cristina Costa Wanderlei

Presidente da Comissão Permanente de Licitação.
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